
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ feitura Municipal do 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 356/2001 

Concede Licença Prêmio a servidora DEBIE SUDRÉ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder a servidora 
Identidade Civil RG n° 5.121.908-2/SSP-PR 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor 
Manutenção do Ensino de 1° Grau, 03 (três) 
de 1995/2000, nos termos do Processo n° 1.3 
do artigo 10  e 2° da Lei Coj pl 
junho de 2001 à04 de sete 

D BIE SUDRÉ, portadora da Cédula de 
omeada em 01.03.1995, ocupante do 

, lotada na Secretaria de Educação — 
eses de Licença Prêmio do quinquênio 
6/2000, em consonância às disposições 

997, com fruição no período de 05 de 
uízo de seus vencimentos. 
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